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ATA – N°. 04/2019 

SEGUNDA COMISSÃO DISCIPLINAR 
 

Aos quatro dias do mês de junho de dois mil e dezenove, sob a Presidência do Auditor Dr. 
Peterson Morosko; com a presença dos Auditores; Dr.Everson Fasolin; e do Procurador Dr.Dênis 
E.Blankenburg Almada ,e com a nomeação do Dr. Luiz Fernando Borba como Auditor Suplente 
da Segunda Comissão Disciplinar,foi realizada Sessão do Tribunal de Justiça Desportiva da 
Federação Paranaense de Futebol de Salão, Segunda Comissão Disciplinar , sendo apreciados os 
Autos constantes do Edital de Citação nº 04/2019.                                         

PAUTA DE JULGAMENTOS   
 
1 – AUTOS Nº. 23/2019 – Relator: Dr. Everson Fasolin.  
Retirado de Pauta a pedido da Procuradoria. 
Campeonato Estadual Paranaense de Base –  Sub 08. 
Jogo : ACB/Pato Branco X Flor da Serra do Sul. 
Data: 30/03/2019. 
Denunciado: ACB/Pato Branco (E.P.D). 
Infração: Art.191,III e Art.214,ambos do C.B.J.D. 
Procurador Denunciante: Dr. William Pedroso da Rocha 

 
2 – AUTOS Nº. 24/2019 – Relator: Dr. Everson Fasolin.  
Retirado de Pauta a pedido da Procuradoria. 
Campeonato Estadual Paranaense de Base –  Sub 11. 
Jogo : Beltrãozinho Futsal X ACB/Colosso da Baixada. 
Data: 27/04/2019. 
Denunciado: ACB/Colosso da Baixada (E.P.D). 
Infração: Art.191,III e (5x) 214,ambos do C.B.J.D. 
Procurador Denunciante: Dr. William Pedroso da Rocha 

 
3 – AUTOS Nº. 25/2019 – Relator: Everson Fasolin. 
Campeonato Paranaense de Futsal – Série Ouro. 
Jogo 0094: Umuarama Futsal X Toledo Futsal. 
Data: 27/04/2019. 
1º) Denunciado: Wanderson Tomótio de Freitas (Atleta/ Toledo Futsal). 
Por maioria de votos, condenou o denunciado, a pena de 4 (quatro) partidas de suspensão, nos 
termos do Art. 254-A, §1º,II do C.B.J.D.  
Procurador Denunciante: Dr. William Pedroso da Rocha. 
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4 – AUTOS Nº. 26/2019 – Relator: Dr. Luiz Fernando Borba. 
Campeonato Paranaense – Série Prata. 
Jogo 0283: Pref.de Maringá/Grêmio/Seleto X Cresol/CAD/Guarapuava. 
Data: 27/04/2019. 
1º ) Denunciado: Eduardo Martins Júnior (Atleta/Cresol/CAD/Guarapuava). 
Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, a pena de advertência, nos termos do  
Art. 258, §2º,II, do C.B.J.D.  
Procurador Denunciante: Dr. William Pedroso da Rocha.

 
5 – AUTOS Nº. 27/2019 – Relator: Dr. Luiz Fernando Borba. 
Campeonato Paranaense – Série Prata. 
Jogo 284: Siqueira Campos/Protork X Coronel Futsal. 
Data: 27/04/2019. 
Denunciado: Gabriel José da Cruz (Atleta/Coronel Futsal). 
Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, a pena de 1 (uma) partida de suspensão, nos 
termos do Art. 250, §1º,I, em concreto,do C.B.J.D. 
Procurador Denunciante: Dr. William Pedroso da Rocha. 
 
Funcionou na defesa o Dr. Eduardo de Vargas Neto   – OAB/PR nº 55.665 

 
6 – AUTOS Nº. 28/2019 – Relator: Dr. Everson Fasolin.  
Campeonato Paranaense – Série Bronze. 
Jogo 442: São Mateus Futsal X Araucária Esportes Clube 
Data: 27/04/2019. 
1º) Denunciado: São Mateus Futsal (E.P.D). 
Por unanimidade  de votos, absolveu o denunciado, nos termos do Art. 211 do C.B.J.D.; 
Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, ao pagamento de multa no valor de R$ 
100,00 (cem reais),em concreto, nos termos do Art. 213,III, do  C.B.J.D; para pagamento em 5 
(cinco) dias através de boleto bancário emitido pela F.P.F.S. 
Procurador Denunciante: Dr. William Pedroso da Rocha. 
 
Funcionou na defesa o Dr. Wagner S.de Souza Wolff  – OAB/PR nº 78.369. 

 
7 – AUTOS Nº. 29/2019 – Dr. Everson Fasolin. 
Campeonato Paranaense – Série Bronze. 
Jogo:437: Prudentópolis Futsal X União da Vitória. 
Data: 27/04/2019. 
1º) Denunciado: Prudentópolis (E.P.D). 
Por unanimidade de votos, absolveu o denunciado, nos termos do Art. 211 do C.B.J.D. 
Por maioria de votos, absolveu o denunciado, nos termos do Art.213,III,ambos do  C.B.J.D.  
Procurador Denunciante: Dr. William Pedroso da Rocha. 
 
Funcionou na defesa o Dr. Alysson Wolski  – OAB/PR nº 76.058. 
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8 – AUTOS Nº. 30/2019 – Dr. Everson Fasolin. 
Campeonato Paranaense – Série Ouro. 
Jogo 111: Pato Futsal X São Lucas/Cresol/Paranavaí 
Data: 04/05/2019. 
1º) Denunciado: Jean Carlos Aguiar Ribeiro (Atleta/São Lucas/Cresol/Paranavaí). 
Por unanimidade  de votos, absolveu o denunciado, nos termos do Art. 258, §2º,II,do C.B.J.D. 
2º) Denunciado: Valter Luis Araujo (Dirigente/São Lucas/Cresol/Paranavaí). 
Por unanimidade de votos, absolveu o denunciado, nos termos do Art 243-C do C.B.J.D. 
Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, a pena de 30 (trinta) dias de suspensão nos 
termos do Art.258-B,ambos do C.B.J.D. 
3º) Denunciado: São Lucas/Cresol/Paranavaí (E.P.D). 
Por maioria de votos, absolveu o denunciado, nos termos do Art.191 do C.B.J.D.;  
Por maioria de votos, absolveu o denunciado, nos termos do Art. 213,I e II ,todos do C.B.J.D. 
Procurador Denunciante: Dr. Dênis E.Blankenburg Almada. 
 
Funcionou na defesa o Dr. Eduardo de Vargas Neto   – OAB/PR nº 55.665 

 
9 – AUTOS Nº. 31/2019 – Dr. Luiz Fernando Borba 
Campeonato Paranaense – Série Prata. 
Jogo 289: Cresol/CAD/Guarapuava X Siqueira Campos/Protork. 
Data: 04/05/2019. 
Denunciado: Gabriel da Luz Siqueira (Atleta/Siqueira Campos/Protork). 
Por unanimidade de votos, absolveu o denunciado, nos termos do Art. 250,§1º,I, do C.B.J.D. 
Procurador Denunciante: Dr.Dênis E.Blankenburg Almada. 

 
10 – AUTOS Nº. 32/2019 – Dr. Luiz Fernando Borba  
Campeonato Paranaense – Série Prata. 
Jogo 290: Pref.Maringá/Grêmio/Seleto X APAF Futsal/Sespor/Semedi 
Data: 04/05/2019. 
Denunciado: Guilherme Medeiros de Oliveira (Atleta/APAF Futsal/Sespor/Semedi). 
Por unanimidade de votos, absolveu o denunciado, nos termos do Art. 250,§1º,I, do C.B.J.D 
2º) Denunciado: Paulo Cesar Gil de Souza (Técnico/Pref.Maringá/Grêmio/Seleto). 
Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, e a pena de 1 (uma) partida de suspensão e 
multa no de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), nos termos do Art. 243-F,§1º,I do C.B.J.D.; 
para pagamento em 5 (cinco) dias através de boleto bancário emitido pela F.P.F.S , e a pena de 1 
(uma) partida de suspensão nos Art. 258-B ,com as benesses do Art.182 do C.B.J.D. 
Procurador Denunciante: Dr. Dênis E.Blankenburg Almada. 
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11 – AUTOS Nº. 33/2019 – Dr. Everson Fasolin. 
Campeonato Paranaense – Série Prata. 
Jogo 292: Faxinal Futsal X Acesmil/São Miguel Futsal. 
Data: 04/05/2019. 
Denunciado: Rafael Macedo Cantagalo (Atendente/Faxinal Futsal). 
Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, a pena de 3 (três) partidas de suspensão, nos 
termos do Art.258, §2º,II do C.B.J.D; 
Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, a pena de 2(duas) partidas de suspensão, nos 
termos do 258-B do C.B.J.D. 
Procurador Denunciante: Dr.Dênis E.Blankenburg Almada. 

 
12 – AUTOS Nº. 34/2019 – Dr. Everson Fasolin. 
Campeonato Paranaense – Série Bronze. 
Jogo 447: Afi/Friella/Itaipulândia XNova Santa Rosa Futsal. 
Data: 04/05/2019. 
Denunciado: Eder Verner Pavão (Aux.Técnico/Nova Santa Rosa Futsal). 
Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, a pena de advertência, nos termos do Art. 
258, §2º,II e 258-B do C.B.J.D. 
Procurador Denunciante: Dr.Dênis E.Blankenburg Almada. 

 
13 – AUTOS Nº. 35/2019 – Dr. Everson Fasolin.  
Retirado de Pauta a pedido da Procuradoria 
Campeonato Estadual Paranaense de Base –  Sub 08. 
Jogo : ABF/Beltrãozinho Futsal X Flor da serra do Sul 
Data: 30/03/2019. 
Infração: Art.191,III e 214,ambos do C.B.J.D. 
Procurador Denunciante: Dr. William Pedroso da Rocha  

 
 
 

Curitiba, 04 de junho de 2019. 
 

Luzia Rosa da Silva 
Secretária TJD/PR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


